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A contribuição da teoria francesa 
das convenções para os estudos 
agroalimentares — algumas 
considerações iniciais 

Jotin Wilkinson* 

Al i teratura econômica "não-padrão" tem sido dominada na França pe la 

teor ia da regulação, que, contudo, sofreu cons ideráve l evo lução d e s d e 

s u a s or igens "marx is tas" . A abordagem da economia d a inovação t e m 

seus p roponen tes , m a s a anál ise neo-schumpeter iana ta lvez ten t ia u m a base 

inst i tucional mais anglo-saxônica. A teor ia das convenções , cu ja d iscussão for­

mará o ce rne deste art igo, pode ser vista, por um ângulo, c o m o um comp lemen­

to no nível micro para a teor ia da regulação em seu foco original na re lação 

salar ia l , m a s t a m b é m forjou seus concei tos num diá logo crít ico constante c o m 

a teor ia dos jogos. Por out ro lado, em c o m u m com as outras t rad ições "não-

-padrão", a abordagem das convenções caracteriza-se por u m a orientação forte­

men te interdiscipl inar. Em part icular, adota uma at i tude metodo lóg ica assoc ia ­

d a à aná l ise a tor - rede d e Cal lon e Latour, à med ida que é exp l ic i tamente 

" interpretat iva" e t em o ator c o m o seu ponto de part ida analí t ico. 

Recen temente , tem havido uma crescente convergênc ia entre as d i feren­

tes abordagens menc ionadas ac ima. Num nível superficial, esse processo pode 

ser captado na prevalência de co-autoria entre as diferentes tradições, combina­

d a à m ig ração de ca tegor ias-chave e à pers is tência de c i tações bibl iográf icas 

c ruzadas . A f i rmar íamos que es tá surgindo u m a base c o m u m metodo lóg ica e 

substant iva que é de relevância decisiva para a elaboração de uma alternativa ao 

parad igma liberal, revelando sinais de servir como um "atrator" para o surgimento 

de um novo paradigma. 

C o m o tentat iva inicial d e formular o componente espec i f icamente f rancês 

d e s s a convergênc ia , d i r íamos que sua d inâmica tem-se def in ido por (a) u m a 

ampl iação d a anál ise setorial que a t radição das convenções faz da re lação 
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salarial e (b) um mov imen to inverso por parte da teor ia da regulação, que cada 

vez t em recuado mais de seu enfoque mais estrutural ista. 

No nível metodológ ico, isso envolveu os convencionistas na passagem de 

um indiv idual ismo metodo lóg ico simpl i f icado rumo a uma carac ter ização mais 

inst i tucionalmente s i tuada da ação individual e colet iva. Os regulacionistas, por 

sua parte, recuaram de u m a interpretação amplamente funcional is ta do ajuste 

dos atores para out ra em que as inst i tuições, agora, proporc ionam o contexto 

em que as rot inas e o compor tamento colet ivo são desenvolv idos. 

Com base nessa convergênc ia , dever-se- ia reconf iecer que tanto a t radi­

ção das convenções quanto a da regulação têm suas raízes n u m a a tenção 

p r i v i l e g i a d a à r e l a ç ã o s a l a r i a l — s u a e s p e c i f i c i d a d e , no c a s o d o s 

convenc ion is tas , e sua centra l idade para o crescimento d inâmico a longo 

prazo, no caso dos regulacionistas. 

A abordagem convenc ion is ta desenvo lveu-se em torno d e um t e m a tradi­

cional — a singular idade da mercadoria "trabalfio" (reconhecida também na nova 

mic roeconomia sob a f o rma do "contrato incompleto") — e desenvo lveu uma 

anál ise das regras, das normas e das convenções que subscreveram a relação 

salarial. Dois desenvo lv imentos, do meu ponto de vista, serv i ram para transfor­

mar essa v isão setorial n u m a perspect iva geral para a anál ise d a at iv idade 

econômica . Por um lado, a crí t ica da escola das convenções ao concei to de 

regras na teoria dos jogos e ao problema aparentemente insolúvel da regressão 

infinita —"( . . . ) de regras para regras que expl icam regras e daí para regras que 

(...)" — levou à e laboração de uma teor ia geral da const rução e va l idação de 

regras, normas e convenções como base de toda a at iv idade econômica . O 

t rabalho seminal aqu i ser ia De Ia Justi f icat ion, escr i to, o que é interessante, 

em co-autor ia por u m soc ió logo e um economis ta : L. Bol tanski e L. Théveno t 

(1989) . O segundo desenvo lv imento igualmente decis ivo foi o reconhec imento 

de que não apenas o t rabalho, mas qualquer mercador ia, sofreu as def ic iências 

de "contratos incompletos" , prec isando, por isso, de regras, no rmas e conven­

ções para sua p rodução e sua t roca. Enquanto o " ford ismo" se baseava na 

"qual i f icação" do t raba lho pa ra a maior quant i f icação d a produção, a atual d inâ­

mica econômica baseia-se prec isamente na qual i f icação do produto, capturada 

pela atual obsessão com a "qual idade". Com base nesses dois desenvolv imen­

t o s , a a b o r d a g e m d a s c o n v e n ç õ e s m o v e u - s e e m d i r eção a u m a t e o r i a 

organizacional genera l i zada d a at iv idade econômica, a qual é interpretada den ­

t ro de uma perspect iva d inâmica e intertemporal dos atores, a t ravés d a noção 

de "aprendizado colet ivo" (FAVEREAU, 1994). 

A esco la da regu lação, por sua parte, des locou-se progress ivamente , no 

decorrer dos anos 80 , d e suas or igens mais "marxistas" e "estrutural istas". C o m 

efeito, os níveis micro, insti tucional e estrutural de anál ise sempre es t iveram 



Alguns conceitos básicos da teoria 
das convenções 

o foco de in teresse inicial d a teor ia das convenções era explorar as carac­

ter ís t icas aparen temente sui generis do t rabalho. A a tenção aos p rocessos 

a t ravés dos qua is o t rabalho era "qual i f icado" levou a u m a e laboração das re­

gras, normas e convenções que dir igem a d inâmica de mercado das relações de 

t raba lho (SALAIS, T H É V E N O T , 1986). Essa v isão foi então genera l izada para 

u m e x a m e do m o d o c o m o t oda a c i rculação de mercador ias pressupõe proces­

sos prévios de qual i f icação. Com isso, regras, normas e convenções, ou organi ­

zações e inst i tuições, determinam o conteúdo e a f o rma da produção e da c i rcu­

lação d e mercador ias (DUPUY et ai, 1989). U m a tal pos ição já es tá mui to 

a fas tada d a economia padrão, na qual as inst i tuições são um f raco subst i tuto 

do m e r c a d o e admi t idas c o m relutância só no contex to do f racasso ev iden te 

des te úl t imo. A nova mic roeconomia , contudo, incorporou as regras c o m o m e -

presentes nas expos ições regulacionistas, mas o primeiro tendeu a representar 

a justes no úl t imo, apesar d a repet ida rejeição verbal ao funcional ismo. E m todo 

esse processo, uma perspectiva originalmente m i c ro—teo r i a das convenções — 

passou a ocupar o terreno intermediário das instituições, que também se tornou o 

foco privi legiado de u m a tradição macroestrutura l is ta—teor ia da regulação — em 

recuo parcial. U m a base claramente comum foi com isso forjada em termos tanto 

substant ivos quanto metodológicos. 

Igua lmente e m questão nesse processo está u m a redivisão das f rontei ras 

ent re as discip l inas. A economia neocláss ica, ou o que os f ranceses c f i a m a m 

de teor ia "padrão", não tem uti l idade para a colaboração interdisciplinar, u m a vez 

que , por def in ição, nen t ium ator pode inf luenciar o compor tamen to de outro, e 

preferências e tecnologia representam "estados do mundo" exógenos. Todav ia , 

n a base c o m u m q u e ident i f icamos ac ima, a at iv idade econômica é soc ia lmente 

cons t ru ída e mant ida e h is tor icamente de terminada por ação colet iva e indivi­

dua l e x p r e s s a a t ravés d e o rgan izações e inst i tu ições. A aná l ise d a a ç ã o 

econômica to rna-se , por isso, u m esforço colet ivo d a Economia , d a Socio logia, 

d a Histór ia, d a Teor ia Organizac ional e d a Fi losof ia Polít ica. A esco la das c o n ­

v e n ç õ e s p r o v a v e l m e n t e t e m u m c o m p r o m i s s o m a i s r a d i c a l c o m a 

interdisc ip l inar idade baseada em abordagens comp lementa res de p rob lemas 

c o m u n s . Por seu lado, a anál ise histór ica sempre es teve no cerne d a teor ia d a 

regulação, e a interdiscipl inaridade parecer ia ser reforçada por seu a fastamento 

d e u m quadro estrutural ista/hol ista. 



can ismos necessár ios de coordenação no contexto do compor tamento estraté­

g ico não cooperat ivo por parte de atores racionais. A contr ibuição da teor ia das 

convenções reside em sua e laboração original da noção de regras e das bases 

d e coordenação dos atores, desenvolv ida inic ialmente como uma crít ica à apl i­

cação arbi t rár ia desses concei tos pela teor ia dos jogos, 

Para a teor ia das convenções , as regras não são anter iores à ação e 

t ampouco são e laboradas de fora da ação, surg indo no interior do processo de 

coo rdenação dos atores. Mais especi f icamente, representam uma resposta a 

prob lemas que aparecem no interior de tal coordenação e dever iam ser entendi­

das c o m o mecan ismos de clar i f icação que t ambém estão, eles mesmos , aber­

tos a desaf ios futuros. São, por isso, representações d inâmicas da negoc iação 

e, c o m o tais, dependem da existência d e pontos em c o m u m entre os atores 

envo lv idos. Esse "conhec imento comum" , ou essa " identi f icação intersubjet iva 

das regras", não existe em abstrato, nem pode ser conhec ido por um exercíc io 

de mera racional idade. Em vez disso, tem que ser recorrentemente interpretado 

e m s i tuações especí f icas, at ravés do modo como os atores se re lac ionam com 

u m conjunto c o m u m d e objetos que são mobi l izados por sua ação. A qual i f ica­

ção de objetos é por isso, s imul taneamente , a qual i f icação dos atores envolv i ­

dos . O a lcance de tal ação colet iva é d inamicamente determinado por um pro­

cesso d e just i f icação e tes tagem permanente (LIVET, T H É V E N O T , 1994). 

A s propos ições bás icas da abordagem das convenções são e laboradas 

e m De Ia Justi f icat ion, de L. Thévenot e L. Boltanski. Para esses autores, toda 

ação , inclusive a ação supos tamente atomíst ica do mercado compet i t ivo, just i ­

f ica-se por referência a princípios comuns ou "bens comuns" de nível mais eleva­

do, representados, por exemplo , no últ imo caso, por uma acei tação c o m u m da 

equiva lênc ia de preço dos bens negociados. 

A Fi losof ia Polít ica, af i rma-se, foi a a rena em que essas noções de bem-

-estar c o m u m que just i f icam di ferentes fo rmas de ação colet iva fo ram elabora­

das. Faz-se uso da noção agost in iana de "c idade" para descrever o surg imento 

histór ico de di ferentes fo rmas de bem-estar c o m u m legít imo, t ambém conheci­

das c o m o grandeurs ou "mundos" . Seis desses mundos coerentes são identif i­

cados : (a) o inspirado (baseado em Agost inho) ; (b) o da opinião (o Leviatã de 

Hobbes) ; (c) o domést ico (vários); (d) o industrial (Saint-Simon); (e) o do merca­

do (Smith) ; (f) o cív ico (o Cont ra to Socia l d e Rousseau) . 

T a m b é m são identi f icados seis princípios que são comuns a cada um des­

ses mundos h is tor icamente const i tuídos e cuja p resença s imul tânea garante a 

leg i t imidade dos d i ferentes mundos : (a) human idade comum — o pr incípio de 

não-exc lusão; (b) o pr incípio de d i ferença; (c) o pr incípio de d ign idade ou igual 

acesso ; (d) a ex is tênc ia d e o rdens de g randeza ; (e) a noção d e invest imento, 

at ravés da qual a di ferença é justi f icada pelo sacrifício ou esforço envolvido; (f) a 



noção d e benn-estar connum, impl icando que todos se benef ic iam de qua lquer 
aumen to e m grandeur. 

C a d a u m desses mundos , contudo, é organ izado em torno de d i ferentes 

t ipos d e qual i f icação e sujei to a fo rmas igualmente d i ferentes de just i f icação e 

desaf io . Esses t ipos são de ta l f iadamente descr i tos, c o m o t a m b é m o s pon tos 

d e comparação e conflito entre os diferentes mundos. Embora sejam constructos 

histór icos, esses m u n d o s não devem ser def in idos dent ro de um continuum 

evolu t ivo ou impl ic i tamente hierárquico, c o m o u m a var iante das t ipo log ias do 

gênero "do t radic ional ao moderno" , e t ampouco devem ser ident i f icados c o m 

g rupos soc ia is especí f icos. O s ind iv íduos movem-se dentro e fo ra desses di fe­

rentes m u n d o s , e as o rgan izações e insti tuições ex ibem sua p resença s imul tâ­

nea. Para enfatizar esse ponto, os autores recorrem à l i teratura dos manua is de 

admin is t ração, a f i m d e demonst ra r c o m o cada u m desses mundos é evocado 

dentro da dinâmica multifacetada do comportamento das empresas—cr ia t iv idade 

( inspirado), lealdade (doméstico), produtividade (industrial), representação (cívi­

co) , repu tação (opinião) e compet i t iv idade (mercado) são pr incípios igua lmente 

organ izadores do compor tamento das empresas. 

Muito do impulso da recente Sociologia Econômica tem sido mostrar c o m o 

o compor tamen to econômico "ef iciente" depende d e cri tér ios es t ranhos à ideo­

logia do "mercado" . Nesse m e s m o sent ido, ela des tacou a var iabi l idade d e for­

m a s organ izac iona is "ef ic ientes". A t radição das convenções saudou o d iá logo 

c o m e s s a corrente (GRANOVETTER, 1994), mas af i rmaria que a sua anál ise se 

rest r inge a u m a de fesa da impor tânc ia do mundo "domést ico" para a v ida 

e c o n ô m i c a (LIVET, T H É V E N O T , 1994). Bol tanski e Thévenot , por outro lado, 

ve r iam o m u n d o domést ico c o m o apenas u m dos seis mundos coerentes ac ima 

descr i tos — embora , na prát ica, ele ta lvez seja o mais re levante para a anál ise 

econômica , c o m o v e r e m o s na revisão setorial da anál ise das convenções do 

s is tema agroal imentar e como t ambém pode ser aval iado na f lorescente l i teratu­

ra sobre " fé" e "conf iança" (WILL IAMSON, 1993, O R L E A N , 1994). 

É impor tante observar que não h á h ierarquia ex te rnamente de te rm inada 

ent re esses d i ferentes mundos para a condução d a at iv idade econômica . A 

legi t imação dos di ferentes mundos procede por just i f icação e qual i f icação inter­

nas e por negoc iação externa. A abordagem impl ica, ass im, uma forte crí t ica ao 

" imper ia l ismo do mercado" . Por outro lado, exclui a fo rça c o m o ins t rumento 

legít imo d e ação e com ela a noção de " interesses" como atr ibutos permanentes 

e un í vocos d e grupos. Enquanto h á uma lógica interna dentro de cada mundo , 

a t ravés d a qual as ações são qual i f icadas, just i f icadas e postas em tes te , qua ­

l i f icações "pontes", baseadas em princípios reconhecidos no interior d e d i feren­

t es g rupos , ab rem caminho pa ra a mú tua just i f icação d e di ferentes m u n d o s . 



O valor heuríst ico da abordagem de Boltanski e Thévenot pode ser captado 

n o s t raba lhos d e Eymard -Duvernay sobre t ipo logias d e empresas (1994) e n a 

anál ise mais geral de "mundos da produção" de Saiais e Storper (1995). A m b o s 

esses t raba lhos exp lo ram a presença di ferencial , m a s s imul tânea, dos d i feren­

tes m u n d o s d e just i f icação nos níveis empresar ia l e setorial, respect ivamente, e 

ten tam estabelecer u m a corre lação entre esses e padrões especí f icos d e coor­

denação e concor rênc ia econômicas. Por seu lado, em sua anál ise das conver­

gênc ias ent re Economia , Socio log ia e Fi losof ia Polí t ica, Favereau (1994) con ­

cen t ra -se nos pr incíp ios sub jacentes a qualquer m u n d o " legít imo". Segundo 

Favereau , os seis pr incípios que sub jazem a qualquer mundo legít imo, na l in­

g u a g e m de Bol tansk i e Thévenot , podem ser re formulados e m te rmos d e u m a 

in te rdependênc ia inter temporal causai entre eqü idade e ef ic iência. A in teração 

eqü idade-ef ic iênc ia , por sua vez, está no cerne do p rob lema do aprend izado 

colet ivo, u m a vez que a cr iat ividade individual só vo luntar iamente será transfor­

m a d a em aprend izado colet ivo inst i tucional izado no interior d e o rgan izações 

nas qua is noções mín imas de eqüidade preva leçam em re lação aos resul tados 

de tal aprendizado. Favereau, portanto, busca as raízes das micro fundações da 

d inâmica econômica nas regras e normas que garantem o aprendizado colet ivo 

no nível o rgan izac iona l e, mais espec i f icamente, empresar ia l . Boyer e Or lean 

(1994) amp l iam o corpus d a teor ia das convenções em sua anál ise da transfor­

m a ç ã o d a ação individual em convenções colet ivas. U m a expl icação da mudan ­

ç a social e do surg imento de novas convenções é incompatível c o m um conce i ­

to individual ista de soc iedade e depende, af i rmam, da incorporação da noção de 

he te rogene idade dos atores melhor fornec idas pela anál ise das redes socia is . 

A teo r ia das c o n v e n ç õ e s evolu iu , por tanto, d e u m a anál ise especí f i ca d a 

pecul iar idade da relação salarial para uma teoria geral da organização econômica, 

na qual a heterogeneidade, tanto no interior das organizações quanto entre elas, 

é u m a precond ição pa ra a sat is fação d a dup la ex igênc ia de eqü idade e ef ic iên­

c ia sub jacente a qualquer mundo justif icável de ação coletiva. Ta is mundos são 

mant idos juntos por regras baseadas n u m a adesão a objetos que recebem u m a 

va lo ração c o m u m e s ã o suje i tos a e x a m e constante . Es tando aber ta a ma is 

e laborações , a abo rdagem tentou del imitar a noção d e d ivers idade em te rmos 

tan to d e mundos just i f icáveis h is tor icamente possíve is quanto d e t ipo logias 

o rgan izac iona is . A o m e s m o tempo , avançou e m d i reção a u m a pon te ent re o 

m ic ro e o macro , a t ravés dos concei tos de aprend izado colet ivo e o rgan ização 

de redes socia is . Seu foco nas fo rmas just i f icáveis de ação econômica d á pr io­

r idade à negoc iação d e acordos entre atores econômicos , m a s a metodo log ia 

não impede u m a aná l ise mais or ientada para os confl i tos. Essa metodo log ia 

t e m u m a f i l iação c o m u m com a abordagem interpretat iva a tor - rede e p ropõe 

u m a anál ise fundamenta lmente interdiscipl inar da ação econômica . 



A teoria das convenções e sua aplicação 
ao sistema agroalimentar 

A recente publ icação de dois vo lumes de pesqu isa pelo Instituto Nacional 

Francês de Pesquisa Agr íco la (INRA) o ferece u m a opor tun idade ideal pa ra a 

exp loração da inf luência e da pert inência da teor ia das convenções para os 

estudos agroal imentares. A lém do seu papel -chave nas c iências agr íco las, o 

INRA concent ra u m a m a s s a crí t ica de perícia econômica e socio lógica e m con­

d i ç õ e s p r i v i l e g i a d a s p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o d e p e s q u i s a s i n t e r o u 

mult id iscipl inares cumulat ivas. Os títulos dos dois vo lumes em questão — La 

Grande Trasformat ion de L'Agriculture e Agro-Al imentaire: Une Économie 

d e Ia Qual i té — a m b o s pub l icados e m 1995, c t i a m a m a tenção para a re levân­

c ia dos t e m a s em d iscussão neste art igo dentro do p rograma de pesqu isa do 

INRA — o pr imeiro fazendo eco ao título do clássico A G r a n d e Transforma­

ção, de K. Polanyi , e o últ imo concentrando-se no que most ramos ser o conce i ­

to centra l d a anál ise das convenções — a noção d e qual idade. 

Deve -se observar , con tudo , que a teor ia das c o n v e n ç õ e s não t em o mo­

nopól io dos p rog ramas de pesqu isa do INRA. Out ras abo rdagens t êm peso 

simi lar o u m e s m o maior , e, nos te rmos desses do is vo lumes , a teo r ia d a 

regu lação e as anál ises setor ia is independentes baseadas n a noção d e qua l i ­

dade são igualmente impor tantes. Não obstante, no pr imeiro desses vo lumes , 

há a m e t a expl íc i ta de interpretar os resu l tados d e d i ferentes p rog ramas de 

pesqu i sa do I N R A sob as len tes anal í t icas de u m a c o m b i n a ç ã o das perspec­

t i vas regu lac ion is ta e convenc iona l i s ta e, no s e g u n d o , a d e conf ron tar a pes ­

qu isa em andamento sobre qual idade com o parad igma explanatór io o ferec ido 

pela anál ise das convenções. A forte coincidência entre as teor ias da regulação 

e d a s c o n v e n ç õ e s é e v i d e n t e n a o r g a n i z a ç ã o d o v o l u m e La G r a n d e 

T r a n s f o r m a t i o n , onde a in t rodução gera l é fe i ta e m co-au tor ia c o m Boyer , 

q u e t a m b é m int roduz a te rce i ra seção, enquan to a pr imei ra e a s e g u n d a têm 

ar t igos d e Théveno t e Saiais. No segundo vo lume, a in t rodução é segu ida por 

u m ar t igo-chave d e Eymard-Duvernay . Não ten ta remos aval iar a cont r ibu ição 

geral desses dois vo lumes e tampouco cons ideraremos a apl icação especí f ica 

d a teor ia d a regu lação, mas l imi taremos nossa aná l ise à ident i f icação d e as ­

pectos d e convergênc ia entre a teoria da regulação (TR) e a teor ia das conven­

ções (TC) e a t e m a s especí f i cos desenvo lv idos exp l ic i tamente den t ro d o qua ­

dro des ta ú l t ima, baseando -nos , p r imord ia lmente , nas cont r ibu ições ao vo lu ­

m e d e A G r a n d e T r a n s f o r m a ç ã o . 

A in t rodução de Al laire e Boyer a esse vo lume discute o potencia l de um 

p r o g r a m a d e pesqu isa c o m u m apl icado ao s is tema agroal imentar , cu jo f oco 



ser ia a aná l ise de inst i tu ições, o rgan izações e convenções , quer d e un-ia pers­

pec t i va m ic ro (TC), que r de u m a perspec t i va setor ia l ou macro (TR). U m a tal 

o r ien tação ser ia b a s e a d a nas segu in tes p ropos ições : (a) o m e r c a d o é v iáve l 

a p e n a s sob cond ições restr i t ivas; (b) a necess idade d e outras fo rmas d e coor­

d e n a ç ã o ; (c) a coex is tênc ia de múl t ip las fo rmas de coo rdenação ; e (d) a ne ­

c e s s i d a d e d e d is t inguir ent re o surg imento e a es tab i l i zação d e f o r m a s de 

organização. 

Es ta ú l t ima p ropos i ção apon ta , ta lvez , u m a p r e o c u p a ç ã o espec í f i ca da 

t eo r i a d a r e g u l a ç ã o c o m a ident i f i cação d e " m e c a n i s m o s t r a n s v e r s a i s " e o 

uso de a b o r d a g e n s c o m p a r a t i v a s e hi istóricas pa ra d is t ingu i r o c o n t i n g e n t e 

do "necessá r i o " . N a m e s m a pe rspec t i va , os au to res , d e ce r ta f o r m a , qua l i f i ­

c a m o e x c e p c i o n a l i s m o do setor ag roa l imen ta r ins is t indo na d i m e n s ã o t e m ­

poral des te úl t imo e na impor tânc ia de anál ise compara t i va c o m out ros setores 

e c o n ô m i c o s . Thiévenot, con tudo , sob o ponto d e v is ta das c o n v e n ç õ e s , m o s ­

t r a - s e b a s t a n t e s a t i s f e i t o c o m a e x t r a p o l a ç ã o d e i m p l i c a ç õ e s 

m a c r o e c o n ô m i c a s a par t i r d a aná l i se d e c o n v e n ç õ e s espec í f i cas "(...) q u e 

p o d e m cont r ibu i r p a r a a aná l i se d e novos reg imes d e regu lação" . E, e n q u a n ­

to a t e o r i a d a s c o n v e n ç õ e s p res ta ma is a t e n ç ã o aos m a t i z e s do se to r 

ag roa l imen ta r , pa r t i cu l a rmen te em sua aná l i se d a qua l i dade , e la t a m b é m é 

u m a teo r ia gera l q u e p o d e esc la recer aspec tos do se to r ag roa l imen ta r , m a s 

s e m teor izar a s u a espec i f i c i dade enquan to ta l (nes te pon to , p o d e r í a m o s ve r 

o e s p a ç o p a r a a i n t rodução do p e n s a m e n t o neo -sc f i umpe te r i ano e m s u a in­

s i s tênc ia na impo r tânc ia d a d i m e n s ã o t ecno lóg i ca q u e leva ma is na tu ra l ­

m e n t e a u m f o c o nas ca rac te r í s t i cas espec í f i cas d e p r o c e s s o s d e p r o d u ç ã o 

n a agr i cu l tu ra ) . 

A ava l iação d e Al la i re e Boyer dos resul tados d a pesqu isa do INRA pode 

ser o rgan izada sob t rês tóp icos básicos: (a) a impor tânc ia da noção de qual ida­

de; (b) a cent ra l idade e a d ivers idade das fo rmas de organ ização; (c) o foco em 

novos padrões de inst i tucional ização. 

a) Em re lação ao pr imeiro deles, va le citar as palavras do própr io autor: 

" U m a das convergênc ias de certa forma inesperadas diz respeito à impor tânc ia 

d a const rução social da qual idade (JW), isto é, de fo rmas de quali f icar p rodu­

t o s , t é c n i c a s , t r a b a l h o e m e c a n i s m o s s e t o r i a i s " . A s p r e s s u p o s i ç õ e s 

m e t o d o l ó g i c a s d a teo r ia das c o n v e n ç õ e s são , a s s i m , a d o t a d a s c o m o os 

mic rodeterminantes d e at iv idade econômica c o m base num ponto d e part ida 

radicalmente interdisciplinar. 

A f i rma-se que os mercados só podem funcionar com base numa def in ição 

prév ia da qua l idade dos produtos a serem t rocados. Ta is qual idades, con tudo , 

são difíceis d e apreender no nível sensorial pelo usuár io-consumidor. A identif i-



cação de qua l idade, ass im, requer a in termediação d e normas e mé todos d e 

aval iação, os quais , por sua vez, estão incorporados em instrumentos ou "coi ­

sas" que representam esses va lores. Isso es tá n a or igem d a noção d e tratar 

pessoas e co isas "s imetr icamente" , que v imos ser c o m u m tanto à anál ise das 

convenções quanto à de ator-rede. 

A qual i f icação de produtos, por sua vez, pressupõe a qual i f icação do t raba­

lho e das organ izações envolv idas em sua produção. Esse processo recíproco 

es tá e m for te cont ras te c o m a idéia neoc láss ica d e t ransparênc ia e auto-suf ic i -

ência do produto, onde o mecan ismo de preços incorpora toda a in formação 

requerida. Aqui , ao contrário, a qual idade do produto é interpretada à luz de uma 

aval iação dos produtores e organizações que subscrevem o produto. Ta l contro­

le de qual idade numa "economia da qual idade", af i rmamos, é assegurado prefe­

renc ia lmente pe la conso l idação de redes e pelo desenvolv imento d e relaciona­

mentos baseados em conf iança. 

Na l i teratura das convenções , a conf iança per tence ao m u n d o "domés t i ­

co" d e leg i t imação, m a s a noção t a m b é m es tá no ce rne d a soc io log ia d e 

Granovetter e fo i amp lamente explorada na l i teratura da Sociologia Econômica, 

par t icu larmente in f luenciada por ref lexões sobre os mode los econômicos japo­

nês e a lemão, c o m o t a m b é m os distr i tos industr iais ital ianos ( I J \SCH, U R R Y , 

1994, L O R E N Z , 1994). Um desenvo lv imento para le lo ocor reu na l i teratura da 

nova m ic roeconomia ( A K E R L O F , 1982, K R E P S , 1990, W I L L I A M S O N , 1994) , 

e o e m b a t e sobre a apropr iação desse conce i to propic iou um fó rum para o 

d iá logo en t re a Soc io log ia Econômica , a economia "he te rodoxa" e a nova 

microeconomia. 

Mais um e lemento central para a anál ise da qual idade da teor ia das con ­

venções e que surge como u m tema importante n a pesquisa do INRA é a noção 

de lógica heterogênea que dir ige o processo at ravés do qual a qual idade v e m a 

ser def in ida e m qua lquer s i tuação dada. J á ana l i samos as raízes dessa 

heterogeneidade na existência s imul tânea de uma var iedade de "mundos" legí­

t imos ao rever De Ia Just i f icat ion, de Boltanski e Thévenot . Enquanto a t radi ­

ção das convenções s i tua a noção de heterogene idade pr imord ia lmente n u m 

contexto de negoc iação que leva a compromisso e acordos, o mesmo concei to 

é c laramente suscetível à anál ise or ientada para o confl i to. Enquanto a qual ida­

de é, ass im, um concei to organizador fundamenta l para a anál ise inst i tucional 

da vida econômica, ela, ao mesmo tempo, t ambém é reconhec idamente o eixo-

-chave das atuais est ratégias compet i t ivas, c o m o é c laro no caso d a ro tu lagem 

e da normat ização. 

b) A centra l idade e a d ivers idade das fo rmas de organ ização no setor 

agroal imentar são a segunda área importante de conclusões de pesquisa para a 

qual Al la ire e Boyer c h a m a m atenção. Mais u m a vez se cons idera que a abor-



d a g e m das convenções o fe rece uma descr ição mui to efet iva tan to d e s s a 

cent ra l idade quanto das or igens d a var iabi l idade organizacional nos d i ferentes 

con tex tos de qual i f icação d e produtos. O s autores são m e n o s enfát icos, c o n t u ­

do, quanto à adequação da TC, ao expl icarem a persistência de f ieterogeneidade 

espec ia lmente no interior de t ipos simi lares de mercado. O t rabalho de pesqu i ­

sa do INRA incluído nesse t ema indica que a inovação subver te as pressões d a 

se leção para a homogene ização (SAUNIER, SCHALLER, 1995), e Al la i re e 

Boyer evocam expl ic i tamente aqui a ótica neo-schumpeter iana, dentro da qual é 

possíve l expl icar d i ferentes fo rmas de organização no interior do m e s m o amb i ­

ente compet i t ivo. 

c) U m a interpretação d a re levância das fo rmas inst i tucionais que s u r g e m 

representa um foco-chave d a TR, e uma série de contr ibuições sobre esse t e m a 

é desenvo lv ida sob u m a perspect iva especi f icamente regulacionista. É c laro, 

contudo, que, para Boyer, a anál ise convencionis ta do surg imento de no rmas e 

acordos , par t icu larmente à med ida que está integrada a u m a percepção d e 

novos cr i tér ios de qua l idade que reestruturam os mercados agroa l imentares , 

pode propiciar o mapeamen to local de padrões mais g lobais d e u m a emergen te 

inst i tucional ização do setor. A força da abordagem convencionis ta repousa e m 

sua capacidade de apreender a heterogeneidade e os princípios unif icadores por 

t rás desse movimento. A m e s m a metodologia é capaz de captar: (a) o p rocesso 

a t ravés do qual mercados ar tesanais são integrados no s is tema agroa l imentar 

moderno (estudos sobre a organ ização territorial da appelation d'origine dos 

produtos (LETABLIER, D E L F O S S E , 1995); (b) o desenvo lv imento de produtos 

"de rótulo especial" c o m preços prêmios, envolvendo u m a redefinição n a organ i ­

zação de filières (SYLVANDER, 1995); e (c) os processos atuais de normal ização, 

levando a um novo quadro da organização econômica do setor (VALCESCHINI , 

N I C O U \ S , 1995). 

Enquanto ainda existem tensões entre a abordagem das convenções mais 

micro e de estudos de caso, com seu foco na diversidade, e a busca da regulação 

por indicadores de padrões globais de inst i tucional ização mais a longo prazo, a 

complementar idade ent re T R e T C é for jada n u m a acei tação c o m u m d a var iab i ­

l idade organizacional e num reconhec imento c o m u m de que u m a anál ise d a 

qual idade ta lvez seja a chave para deslindar a d inâmica da atual reestruturação 

econômica. 

Al la ire e Boyer conc luem seu artigo def in indo o agroal imentar c o m o u m 

setor privi legiado para a elaboração e a tes tagem de uma economia institucional. 

Thévenot , em sua própria contr ibuição ao mesmo vo lume, af irma de modo para­

lelo q u e o setor agroal imentar propic ia a expressão mais notável d a centra l idade 

da qua l idade como u m a ques tão teór ica para a anál ise da v ida econômica . À 
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med ida que a excepc ional idade do agroal imentar, baseada pr imordia lmente em 

e lementos d e recalc i t rância tecnológ ica, t em reduz ida sua atrat iv idade, o setor 

c u r i s o s a m e n t e r e s s u r g e a g o r a c o m o pa rad igmá t i co das n o v a s re l ações 

econômicas baseadas em qual idade. 

N ã o desenvo lveremos neste ponto o a rgumento teórico mais geral da con­

tr ibuição de Thévenot , mas l imitar-nos-emos a elucidar a relevância d a pesquisa 

sob re o setor agroa l imentar c o m o e la surge de sua anál ise. 

O cresc imento sustentado do período pós-guerra, af i rma Thévenot , levou a 

u m a c o n c e p ç ã o natural is ta tanto d a organ ização do mercado , quanto de no­

ções d e ef ic iência que escondem as fo rmas específ icas de coordenação e qua­

l i f icação que serv i ram para justi f icar os padrões dominantes de o rgan ização 

econômica . O c resc imento estável to rnou-se possível g raças a um compromis ­

so (que ta lvez pudesse ser v is to c o m o um equiva lente da noção de regulação) 

ent re fo rmas de coordenação "industriais" e "pelo mercado", tanto dentro quanto 

f o r a d a e m p r e s a . C o n f o r m e os t e r m o s d e s s e c o m p r o m i s s o , os v a l o r e s 

sub jacen tes à coo rdenação " industr ial" t enderam a predominar , p ro je tando-se 

c o m o just i f icação d e toda at iv idade econômica at ravés das noções de progres­

s o técn ico , econom ias d e esca la , t rabalho qual i f icado e adesão r igorosa a pa ­

d rões un iversa is . O s anos 80 levaram a u m a inversão desse duo, c o m a fo rma 

d e coo rdenação "pelo mercado" re iv indicando a hegemon ia e, de m o d o s e m e ­

lhante, p ro je tando seus va lo res d e mane i ra universal is ta, sob a bande i ra d a 

compet i t iv idade e da auto-regulação. 

Cons idera-se que a pesquisa agroal imentar realizada por equipes no INRA 

t e m u m a re levânc ia part icular, po rque reforça t rês aspec tos crucia is d a teor ia 

das convenções : 

a) em pr imeiro lugar, os estudos sobre a gênese dos rótulos de appelation 

cforigine controlée (AOC), desenvolv idos por Letablier e Del fosse e ou ­

tros, são exemp los perfei tos do modo "domést ico" de coo rdenação e 

exempl i f i cações passo a passo da noção de in formação d a teor ia das 

convenções , c o m o fundada e m pontos d e referência estabelec idos e m 

c o m u m , permi t indo fo rmas de coordenação que envo lvem p rocessos 

especí f icos de qual i f icação e just i f icação; 

b) esses e outros estudos (o desenvo lv imento do Label Rouge e dos 

rótulos fermier para aves) também demonstraram a presença e a impor­

tânc ia d e outros modos de coordenação econômica que não o do "mer-

cado-op in ião" ( reputação, notor iedade), no caso de marcas , e, mais 

espec ia lmente , o modo "domést ico" no caso de produtos de A O C ; 

c) e s s e s e s t u d o s r e f o r ç a m a t e s e d e q u e a e f i c i ê n c i a d e v e s e r 

correlacionada à variabil idade, tanto no nível macro quanto, nesse caso. 



no nível setorial do s is tema agroal imentar e dentro de qualquer estrutu­

ra produt iva específ ica. A pressão por "monismo" ou universal ização d e 

um m o d o de coordenação econômica — o "do mercado" , na presente 

con juntura — pode, ass im, enfrentar opos ição tanto em te rmos de 

eqü idade quanto de eficiência. 

Essa plural idade das fo rmas de coordenação econômica exempl i f i cada 

c o m tan ta c la reza na pesqu isa do INRA sobre agroa l imentos é crucial para 

Thévenot . "A di ferenciação de uma plural idade de ordens dè grandeza demons­

t ra que mecan ismos ef ic ientes de coordenação são c o m p ó s i t o s e o fe recem 

poss ib i l idades de c o m p r o m i s s o entre as di ferentes ordens" . Mais adiante, no 

m e s m o art igo, ele af i rma que a or iginal idade do "círculo d e qual idade", a inova­

ção organizac ional paradigmát ica da nova economia de qual idade, é sua capa­

c idade de est imular simultaneaiTÍente, mas e m di ferentes pontos dent ro d a or­

gan ização e m questão, padrões de coordenação cor respondentes a todos os 

se is m u n d o s legít imos anal isados na segunda seção. A ef ic iência at ravés des­

sa mobi l ização d e complementar idades é, contudo, constantemente ameaçada 

pe las tensões entre os di ferentes mundos . A s no rmas inst i tucionais que def i ­

nem padrões rígidos podem frustrar formas de coordenação pelo mercado, como 

no caso c lássico da recusa da denominação "mante iga" a inovações de produto 

que o fe recem baixas alternativas de gordura. Mais recentemente, Thévenot de­

tecta tendências a estender a aplicação de normas industriais à gestão do controle 

d e qual idade, que ele vê como um retorno possível ao taylor ismo, em resposta 

aos avanços em direção à cert i f icação (ISO, e t c ) . Há, ass im, uma a m e a ç a 

constante de um "monismo" suplantar a var iedade na coordenação econômica. 

Em sua d iscussão da pesquisa do INRA, Thévenot dá pr ior idade ao t raba­

lho sobre marcas e ro tu lagem, u m a vez que o vê c o m o u m a exempl i f icação-

-chave do compromisso entre a coordenação econômica pelo mercado e outras 

f o rmas de coordenação econômica (devemos lembrar, neste ponto, que c o m ­

p romisso é usado num sent ido não pejorat ivo e que compromissos estáveis se 

to rnam convenções e podem ser comparados a fo rmas locais de regulação). O 

pr imei ro estág io da organ ização do mercado é o invest imento em referências 

c o m u n s (medidas e padrões) , a f im de assegurar a equiva lênc ia dos produtos 

t rocados . 

A d i ferenc iação v ia marcas e rótulos introduz um estágio novo crít ico n a 

o rgan ização do mercado. Ela é com freqüência interpretada como u m a s imples 

est ra tég ia d e concor rênc ia pelo mercado (como é, de fato, na anál ise do Label 

Rouge, no vo lume do INRA), mas Thévenot af i rma que, ao deslocar a concorrên­

c ia para fa tores ext rapreço, outros e lementos de coordenação são ac ionados. 

E m suas pa lavras: "É a coordenação pela opin ião, na qual o valor é u m a 'noto-



r iedade ' cujo supor te não é o bem apropr iável m a s um s igno reconhecíve l , que 

es tá e m questão" . Aqu i t a m b é m há u m a tendênc ia ao "mon ismo" no esforço de 

mobi l izar outras fo rmas d e coordenação n u m sent ido instrumental para apoiar a 

base d e qual i f icação na notor iedade ou na reputação. No caso do agroal imentar, 

a pub l ic idade baseada na marca ten ta s i tuar-se nos va lores da t rad ição e na 

noção d e produtos "da fazenda" ou associa seus produtos a va lores ecológicos. 

O s produtos t radic ionais, contudo, estão enra izados em mecan i smos do­

més t i cos d e coordenação e just i f icação e estão f ixos no espaço (um lugar espe­

cíf ico) e no t e m p o (uma t rad ição especí f ica) . Lançados c o m base na conf iança 

in terpessoa l , n a va lo ração c o m u m de prát icas part iculares, os produtos prec i ­

s a m então ser " t raduzidos" com êxi to para envo lverem out ros a tores (mesmo 

cient is tas do INRA), caso devam ser rat i f icados c o m o produtos A O C . Os proce­

d imen tos sub jacen tes ao m o d o domést i co d e coo rdenação ap resen tam, c o m 

isso, l imites para a expansão de m o d o s de coordenação pela marca ou pela 

op in ião. De mane i ra similar, a ocupação de espaços ecológicos por estratégias 

de "marca" é l imi tada por p ressões d e m o d o s cív icos de coo rdenação (ex igên­

c ias técn icas apo iadas em leis e regulações) , que or ientam a at r ibu ição de 

ró tu los eco lóg icos. 

C a d a um desses modos de organ ização existe num estado d e tensão, 

quer resist indo a invasões, quer invadindo terr i tór ios v iz inhos, n u m mov imen to 

uni lateral em d i reção à impos ição d e u m m o d o d e coordenação econômica . 

Isso reve la-se c o m mais c lareza nos recentes debates sobre "normat ização" e 

" regulação" no nível d a Comun idade Européia (mas poder ia ser reproduzido em 

outros níveis regionais — Mercosul , Nafta — ou no nível internacional — o Codex 

A l imentar d a FAO) . Aqu i se vê existir u m a clara divisão, de modo gera l , entre a 

Europa "latina", que de fende a legi t imidade do modo domést ico d e organ ização 

econômica cristal izado na forma da A O C ou em formas similares de legit imação, 

e os países "anglo-saxônicos", que favorecem u m a combinação de "marcas" e a 

ro tu lagem com informações completas para o consumidor . Inesperadamente, a 

legi t imidade do modo domést ico foi conf i rmada no nível europeu, ta lvez pr imor­

d ia lmen te por ser compat íve l c o m u m a dec isão ma is amp la d e passar d e u m a 

regu lação cent ra l izada dos produtos al imentíc ios para u m a polí t ica normat iva 

b a s e a d a no princípio do " reconhec imento mútuo". 

Enquanto a teor ia das convenções insiste na mult ip l ic idade de fo rmas de 

coo rdenação econômica cor respondentes aos seis mundos legí t imos de ação 

co let iva just i f icada, o mundo "domést ico" é s e m dúv ida part icularmente re levan­

te e ta lvez seja onde a apl icação pelo INRA da teor ia das convenções se provou 

ma is for te . O modo domést ico part i lha com o concei to de "enra izamento" de 

Granovetter uma base comum na confiança que surge das relações interpessoais. 

Con tudo ele é cons iderado mais amplo do que este últ imo, à med ida que se 



t o rna rat i f icado por dec re tos e regu lações que representam o reconf iec imento 
de seus critérios de just i f icação bem a lém dos membros da comun idade original 
d e a tores. 

Ma is s igni f icat iva, ta lvez, é a idéia de que o m o d o domést ico é par te inte­

gran te d a comb inação he te rogênea d e modos de coordenação que const i tuem 

a at iv idade econômica c o m o um todo, tanto no microcontexto da empresa quan­

to n a s re lações ma is amp las entre atores econômicos , c o m o fo rnecedores , 

c l ientes e consumidores . O ponto subjacente, po rém, é p rovave lmente a inda 

mais for te, suger indo u m a "af in idade elet iva" entre o m o d o domést ico , c o m seu 

componen te de conf iança interpessoal, e a emergente "economia da qual idade". 

Esse tornou-se, nos úl t imos anos, um forte tema de ref lexão. Ele reaparece em 

todas as pr incipais cont r ibu ições da teor ia das convenções — nos "mundos da 

produção" de Saiais e Storper, nas tipologias das empresas de Eymard-Duvernay 

e na noção de "aprendizado colet ivo" de Favereau. 

Conclusão 

N a revisão ac ima, d a abordagem da teor ia das convenções para a anál ise 

do s is tema agroal imentar, tentamos mostrar a relevância dessa abordagem para 

uma compreensão da atual d inâmica da reestruturação agroal imentar. Destaca­

mos o foco pr iv i legiado na qua l idade, com seu efeito d i ferencial e m todos os 

setores do s i s tema agroal imentar , c o m o u m a poderosa fe r ramenta analí t ica. 

A lém d isso, mos t ramos c o m o a noção de qua l idade ab re u m a perspec t i va 

inst i tucional or iginal ace rca de anál ise econômica c o m u m a d inâmica intr inse-

c a m e n t e interdiscipl inar. U m reconhec imento do enra izamento d a a t iv idade 

econômica em mundos heterogêneos de ação just i f icável é um inst rumento im­

por tante pa ra resist ir à ideo log ia de mercado universa l izante q u e d o m i n a as 

atuais p ropos tas de polí t icas agroal imentares. A o m e s m o tempo , a abo rdagem 

das c o n v e n ç õ e s é c a p a z d e captar as caracter ís t icas especí f icas d a s es t ra té­

g ias compet i t i vas que d o m i n a m a reestruturação agroal imentar . O p t a m o s por 

cent rar n o s s a a tenção n a teor ia das convenções , j á que seu núc leo teór ico não 

é tão b e m conhec ido quan to o da teor ia da regulação e t a m b é m porque es ta 

ú l t ima c h a m a a tenção pa ra a teor ia das convenções c o m o a base pa ra se 

repensar a d inâmica mic ro-macro . A o mesmo tempo , a teor ia das convenções 

es tabe lece u m a ponte impor tante para outras correntes d e anál ise nas c iências 

sociais, mais notavelmente as abordagens ator-rede e do conceito "enraizamento" 

(embeddedness) d a Socio log ia Econômica. 
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Abstract 
This article identifies the points of convergence between the two 

principal heterodox traditions of economic analysis in France — regulation 
and convention theory and calls attention to their common adoption of an 
interdisciplinary perspective. The basic concepts of convention theory 
are then discussed, focussing on the processes of qualification which 
underlie the production and circulation of commodities, which are then 
stabílised in norms, ruies and conventions. The principal authors and texts 
of this approach are presented and compared with contributions from the 
new micro economics and from economic sociology. In the second part of 
the article, the author díscusses the appiication of convention theory to 
the agrofood sector on the basis of French studies on the development of 
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of standards in food markets. 
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